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 ASPECTOS DA TEORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS: NOTAS DIDÁTICAS


Para cada campo temático, seja a respeito de conflitos entre Estados ou sobre a influência dos organismos internacionais na criação do cenário internacional, a Teoria das Relações Internacionais procura criar teorias ou “hipóteses” para que possamos entender fenômenos globais.


Essas teorias não mostrarão as soluções para os conflitos, mas sim os fatores étnicos, históricos, geográficos, culturais, etc, que propiciaram o surgimento de tal conflito, ajudando-nos a sistematizar alguns aspectos para que se possa compreender melhor o que está acontecendo e porquê, e possivelmente sugerir soluções.


Identificamos como o principal problema clássico a relação entre os Estados, das quais surgem as principais disputas. Isso acontece porque os Estados são vistos como “unidades” que representam a vontade de toda a população, e é a burocracia oriunda do Estado que define o comportamento do país em relação aos mais diversos temas no sistema internacional. Eis aqui dois aspectos específicos do internacional, o qual se sustenta historicamente nas relações de paz e guerra entre as nações, e que tem uma ligação direta com o uso do poder. 


Atualmente componentes internacionais estão presentes em qualquer tipo de transação ou decisão, inclusive nas decisões nacionais das grandes potências, que acaba refletindo na política interna de países subdesenvolvidos. E além dessas decisões nacionais, podemos citar também certas circunstancias, personalidades ou organizações burocráticas que influenciam de maneira quase que direta os modos de presença internacional de vários Estados. 


A tentativa de estabelecer teorias que possam identificar, de maneira abrangente, cada componente internacional contido na vida política, econômica e social dos Estados tem se mostrado muito difícil, devido a diversidade dos fenômenos internacionais e a disposição teórica de estabelecer hipóteses básicas, que possibilitem previsões sobre o processo internacional. Mas pode se ter como modelo a obra de Hans Morgenthau, “segunda a qual o comportamento dos Estados no processo internacional é regulado pelo ‘interesse definido em termos de poder’
”.


Discute-se também a autonomia das hipóteses da TRI, seu alcance e as formas metodológicas demonstradas pelos “clássicos” – que defendem a idéia de que a TRI deve seguir suas origens clássicas, combinando Direito, Filosofia, Ética, Ciência Política e Historia – e pelos “comportamentalistas” – que acreditam que a TRI deveria se aproximar das ciências exatas para avançar como ciência propriamente dita.


Mas o que deve ser a “teoria” no campo das Ciências Sociais ou mesmo das Relações Internacionais? Serão consideradas teoria as observações e análises feitas sobre casos concretos que facilitem a compreensão não apenas daquele caso, mas sim de casos similares, obedecendo a lógica de que esta teoria sempre deverá ser adaptada ao momento histórico que se esteja vivendo, pois as “leis sociais” jamais se repetirão de maneira perfeita, como acontece nas ciências exatas. Isso porque, os temas discutidos nesta matéria andam lado a lado com a História. Vemos isso no clássico de Tucídides, no desenrolar das guerras que deixam claro a organização anárquica do sistema internacional, nas balanças de poder...


Percebe-se no período clássico da TRI, que ela se baseava e era até mesmo confundida com reflexões de outras ciências, tais como direito, filosofia, e principalmente, história. Isso porque não existiam estudiosos que se especializavam em estudar as relações internacionais. Todos os “estudos” daquela época neste campo eram secundários. E foi somente a partir do final da Primeira Guerra Mundial que começaram as verdadeiras reflexões sobre os procedimentos que garantiriam a paz, ou uma melhor convivência internacional. Sendo seguido pela “teoria da dissuasão”, que discutia a “paz armada” existente durante a Guerra Fria e futuramente o início da discussão da interdependência, vista a partir do desenvolvimento de transnacionais e do processo de comunicação.


Entretanto, na América Latina, é a dependência que se faz presente. Pois os países latino-americanos são diretamente afetados pelo sistema capitalista, o que limita sua possibilidade de desenvolvimento.


Percebe-se diante disso a enorme influencia ocidental exercida sobre a TRI. Pois as teorias se tornam mais evidentes aos países que detêm influência sobre os negócios mundiais, o que explica a origem das reflexões sobre relações internacionais terem se consolidado na Europa. E estas teorias ainda são abarrotadas de ideologias, não havendo uma objetividade necessária aos complexos temas que são tratados pela TRI.


Ferguson e Mansbach
 apresentam quatro dicotomias das ‘variáveis normativas’:

1. Mutabilidade/ Imutabilidade: 

Existem duas vertentes na TRI do pensamento a respeito da possibilidade de guerra. Uma das vertentes, a qual foi exposta por Maquiavel, e retomada por Hobbes, diz que o “caráter ‘ambicioso’ do homem é imutável, contaminando suas criações”
 e que desta maneira, sua condição natural seria a guerra. Isto está explícito na obra de Hobbes, o qual afirma em seu livro O Leviatã que “a condição natural do homem é uma condição de guerra de todos contra todos...”
. Essa visão de mundo é o símbolo da Escola Realista, que estuda os meios de poder que cada Estado tem para se defender no caso de um ataque, ou de uma ameaça latente no sistema internacional, o que nos faz ver o armamento como uma maneira de defesa e prevenção.


A outra vertente deixa de lado a concepção cíclica da história e a mostra de maneira evolutiva, afirmando que as coisas humanas podem ser transformadas por atos voluntários. O principal defensor deste ponto de vista é Kenneth Waltz
, que examina o problema através da natureza do Estado e da natureza do sistema internacional. Naquela ele diz que o desenvolvimento das democracias nacionais nos conduzirá à paz permanente entre os Estados. E a respeito da natureza do sistema internacional, Waltz diz que a grande e quase total interdependência levará a um estado de paz, mesmo o sistema continuando a ser anárquico.

2. Otimismo/ Pessimismo:

Esta variável está intimamente ligada com a citada acima, tanto que é possível fazer a equação mutabilidade – otimismo e imutabilidade – pessimismo.

Bentham é o exemplo clássico do otimismo, por acreditar que as mudanças trazidas pela modernização no plano individual e social garantiriam os pressupostos necessários para a paz permanente. Inclusive os realistas, normalmente taxados de pessimistas devido à sua visão imutável, acreditam que se possa melhorar o efeito do conflito internacional através de uma administração prudente. Da mesma maneira pensa Mongenthau, que vai além e diz que a diplomacia é quem poderia compatibilizar interesses contraditórios. Tem-se como exemplo, o Conselho de Segurança das Nações Unidas, instituição criada para prevenir e conter conflitos.

Entretanto, apesar de tudo nos levar a crer que o otimismo é o caminho mais viável, Huntington nos mostra o outro lado. Segundo ele, os conflitos entre sociedades é inevitável, pela História ser cíclica e embora mudem as motivações básicas, estes conflitos não se extinguirão. Agora, as guerras não serão por ideologias, mas pelo conflito entre civilizações.

3. Competitividade/ Comunidade:

Uma das preocupações da teoria é saber qual a dinâmica dos movimentos internacionais. Existem teóricos que acreditam que tudo se baseia na competição devido à escassez dos recursos e a vontade ilimitada de cada Estado para obtê-lo. Desta forma, todo o complexo das relações internacionais estaria subsumido à luta pelo poder, desvalorizando os outros organismos internacionais não estatais. 

Entretanto, os teóricos considerados “racionalistas” ou “idealistas”, acreditam que os objetivos de cada Estado podem ser similares aos objetivos internacionais e que o interesse maior de cada Estado se resumiria no alcance do “bem global”. Logo, essa harmonia de interesses levaria os componentes do sistema internacional a uma intensa cooperação.

Os teóricos que defendem esta linha de pensamento apresentam-nos duas soluções: a diminuição da competição, transformando-a em cooperação; e a criação de uma instituição que arbitre os conflitos, guiada pelo exercício da Razão. Neste caso, percebe-se claramente a exaltação das instituições não estatais e sua grande importância dentro do contexto internacional.

4. Elitismo/ Democracia:

Possui duas dimensões:

A primeira está vinculada ao modo de ordenar o sistema internacional, e a segunda à maneira de formular a política externa dos Estados.

O elitismo atribui às grandes potências o poder de organizar a ordem internacional, pois a participação dos países nas decisões dependeria do poder que ele possui dentro da hierarquia de poder mundial. Esta noção tem várias ramificações “que começam na defesa da diplomacia secreta, nos arranjos institucionais exclusivistas, na idéia de uma elite internacional, que compartilha valores, tem condições privilegiadas de organizar os planos de paz, etc.”

Eis aqui a base do pensamento daqueles que acham que o sistema internacional deve ser analisado a partir da distribuição de poder dos Estados. E que as condições de funcionamento do sistema derivam desta.

Eles acreditam, inclusive, que a política externa deve prevalecer sobre a interna, não levando em consideração a opinião pública.

Entretanto, Wilson é o primeiro a criticar o pensamento elitista, seguindo o padrão de pensamento dos “democratas”. Estes acreditam que os Estados mais fracos têm melhores condições de organizar projetos para o sistema internacional, devido seu sentido de justiça e legitimidade. E que com a ampla participação popular proveniente das democracias, os países procurariam outras formas de agir para atingirem seus interesses, evitando o uso de instrumentos militares.

De fronte a todas essas dicotomias, percebemos a dificuldade de aplicar as teorias para analisar a condição brasileira no âmbito internacional. Isso porque o campo das relações internacionais ainda é pouco difundido e explorado no Brasil. Entretanto, a dificuldade se torna maior a medida que percebemos a diferenciada inserção do Brasil no sistema internacional, pois ela abrange desde posições de hegemonia até posições de extrema dependência. Por isso há uma tentativa de analisá-lo através de três modelos: o da dependência, o geopolítico e o realista. Para isso chama-se atenção para as análises de Jaguaribe, de Celso Lafer, de Gerson Moura, de Mônica Hirst e de Maria Regina Soares de Lima.

E como apresentar, de maneira sistemática, os temas ditos fundamentais para análise da TRI? Para isso, caberia partir de uma tipologia de relações entre os Estados e as indagações teóricas que estas levantam. Segundo Fonseca, existem cinco formas de relações:

· A primeira diz respeito à realidade “pré-internacional”, ou seja, ao processo de constituição do Estado como ator nas relações internacionais. Pois o internacional começa a existir mesmo antes que um Estado surja como tal, como é o caso da Palestina. O problema teórico consiste em saber quais as possibilidades de segmentos étnicos virem a ter condições de se tornarem Estados autônomos.

· A segunda fala sobre a relação entre dois Estados, que se inicia com as relações com os Estados vizinhos, mostrando desde então as possibilidades de negociação e as perspectivas da escolha entre um comportamento de cooperação ou um comportamento conflitante que irá seguir determinado Estado. Pois o sistema internacional permite uma situação de conflitos, com a desconfiança em relação ao vizinho, e permite também uma situação de cooperação para que se alcance um fim maior.

· A terceira mostra exatamente as possibilidades de cooperação provenientes das relações bilaterais ou multilaterais que emergem apesar de todas as diferenças históricas, étnicas e culturais existentes. Desta maneira, seguindo a linha de pensamento kantiana, a democracia garantiria o diálogo que possibilita a cooperação e um entendimento a respeito dos interesses, para que se consolidem projetos de longo prazo.

· A quarta se refere às relações entre grupos de Estados, como é o caso da União Européia e do Mercosul. Nesta, a natureza dos grupos reflete a variedade de interesses que os Estados buscam projetar no sistema internacional, refletindo também suas preocupações com a segurança, a paz e a riqueza. Nas relações entre grupos de Estados deve-se analisar fundamentalmente a diferença entre as relações bilaterais e multilaterais. Enquanto o bilateralismo conserva a liberdade, o multilateralismo apresenta limitações, estas em favor de um benefício comum. A ação conjunta dos Estados beneficia principalmente a legitimidade deste. Entretanto para consolidar as relações multilaterais faz-se necessário esforços cooperativos, segundo o autor, a aceitação de um “regime de constrangimentos”. O regime pode apresentar-se extremista, como a União Européia (perda de parte da soberania dos Estados-membros) ou de constrangimento mínimo.

Os grupos formados pela união dos Estados afetam substancialmente a realidade internacional, em algumas situações podem moldar o sistema, em face que em outras podem ser apenas o meio para obtenção de um fim. Outra faceta importante caracteriza-se pela funcionalidade interna dos organismos. Há organizações em que as decisões obedecem à regra da igualdade entre os Estados membros, sendo a articulação  da legitimidade a base do processo decisório. Enquanto que há organismos que as decisões são tomadas com base no  “poder financeiro” de cada membro (FMI, BM).

· O quinto tema refere-se às “relações entre a totalidade dos Estados”. A soma destas relações apresenta a própria natureza do sistema internacional. O cenário que se inserem as Organizações mostram-se complexos e contraditórios, as vezes agressivos outros cooperativos, o duelo entre a força e o direito, a diplomacia e a ação militar.

A ordem internacional em face a união dos Estados apresenta várias questões teóricas, além das já mencionadas. Entre elas, a teoria do realismo, questionando a ascensão e queda das potências, avaliando a reação do sistema internacional; o conteúdo de sociedade e de anarquia que o sistema admite e que o sustenta; e as “forças modeladoras” (economia sociedade, moral), que interferem diretamente no contexto da ordem mundial.

· O último tema proposto nas formas de relação são as “relações entre as sociedades”. Essas formulam a política externa de cada Estado, apoiando-se na premissa dos “interesses nacionais”, embora na maioria das vezes, sofrem pressões dos interesses setoriais. Essas relações envolve ainda a dinâmica de encontros entre conjuntos estruturados Estados-sociedade. O elo entre as sociedades torna-se frágil a medida que o Estado é quem cria as regras para a aproximação específica entre os diversos setores da sociedade.
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